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Contrato n° 015/2025.

Processo PROADI n° P378488/2025 

 

 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
(SEPLAG) E A EMPRESA GMX2 TECNOLOGIA 
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa situada à Rua Viriato de Medeiros, n° 1250, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° 07.598.634/0001-37, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão, Sr. Francisco Antônio 
Alves Fernandes, brasileiro, portador da Carteira de Identidade de n° 2009099035124 e do CPF 
de n° 064.340.793-62, residente e domiciliado na cidade de Sobral/CE e, do outro lado, a empresa 
GMX2 TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, com sede na ST 
SGCV LOTE 15 (ST GARAGENS E CONCES DE VEICULOS), nº 15, Bloco C, APT 311 E 312, 
Zona Industrial (Guara), Brasília/DF, CEP nº 71215-650, inscrita no CNPJ  sob o n° 
36.177.677/0001-47, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 
Guilherme Lopes Maranhão, brasileiro, portador da Carteira de Identidade de n° 107179814 – 
SSP-RJ e do CPF de n° 029.485.647-19, e-mail: comercial@gmxtecnologia.com.br, têm entre si 
justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

1.1. O presente contrato tem como fundamento na Adesão nº AD25001 -SEPLAG , da Ata de 
Registro de Preços nº 6/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.028/2024 do Processo 
Administrativo nº 00196.004611/2024-62, oriundo do CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – 
COFEN/DF .  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO E A ATA DE REGISTO DE PREÇOS 
ORA ADERIDA  

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado ao termo de referência da Adesão nº AD25001 -
SEPLAG , da Ata de Registro de Preços nº 6/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.028/2024 
do Processo Administrativo nº 00196.004611/2024-62, oriundo do CONSELHO FEDERAL DE 
ENFERMAGEM – COFEN/DF, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de 
sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

 

3.1. Constitui objeto deste contrato a Adesão à Ata de Registro de Preços para contratação de 
solução de firewall de próxima geração para a proteção do tráfego de rede, contemplando a 
aquisição da licença "SF SW/Virtual with Xstream Protection – 16 CORES & 24GB RAM - 
(Ativo/Passivo) pelo período de 5 (cinco) anos" e o serviço de instalação da solução on-premise, 
conformes os valores e especificações abaixo: 
. 
 

3.3. Do itens contratados: 
 

Lote 01 

 

ITEM 

DA ATA 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.  

VALOR TOTAL 
REGISTRADO 

VALOR TOTAL 
SOLICITADO (60 

MESES) 

01 

Serviços de proteção do 
tráfego de rede de próxima 
geração (on premise) do Tipo 
A. 

unidade 1,00 46.100,56 2.766.033,60 

04 

Instalação da solução de 
proteção do tráfego de rede de 
próxima geração (on premise) 
do Tipo A. 

Unidade 1,00 17.000,00 17.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja preços 
e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 
14.133/2021.  

4.1.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.  

4.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
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4.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

4.1.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.  

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 

7.1. O custo total da contratação é de R$ 2.783.033,60 (dois milhões e setecentos e oitenta e três 
mil e trinta e três reais e sessenta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência anexo ao contrato:  

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021;  
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9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

9.10. Explicitamente emir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

9.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.  

9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais.  

9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 

10.2. Designar formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.  

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
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10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

10.9.1. prova de regularidade relava à Seguridade Social;  

10.9.2. certidão conjunta relava aos tributos federais e à Dívida Ava da União; 

10.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

10.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

10.9.5. Certidão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
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10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.  

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no processo;  

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;  

10.24. A Contratada deverá informar o enquadramento tributário referente ao objeto contratado e 
fazer constar as alíquotas na nota fiscal, devendo também indicar o fundamento legal em caso de 
não incidência, isenção tributária ou qualquer outro benefício, sob pena de sofrer retenções na fonte 
nos percentuais máximos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.  

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mandos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.  

12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que 
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

12.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

12.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

12.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mandas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.  
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12.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

12.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

12.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

12.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

12.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber.  

12.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 12.11, observada a legislação que rege a matéria.  

12.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  

12.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia.  

12.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

12.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

12.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada.  

12.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

12.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negava do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

12.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas 
do contrato; 
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12.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente.  

12.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

12.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato.  

12.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: a) 
der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem movo 
justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv) Multa:  

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
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a.) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% (quinze 
por cento) a 30% (trinte por cento) do valor do Contrato.  

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 15% 
(quinze por cento) do valor do Contrato.  

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% (dois por cento) a 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato.  

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a 
natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
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13.7. Os atos previstos como infrações administravas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrava e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sendo com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.  

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.  

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
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14.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  

14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

14.6.3. Indenizações e multas.  

14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 
Tesouro, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 29.01.04.122.0101.1.430. 
33.90.40.00.1.500.0000.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
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18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

19.1. execução contratual será , acompanhada, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR.  

19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela CONTRATANTE, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraiu 01 (uma) via, assinada eletronicamente, de 
respectivo teor e forma, para um só efeito, a qual, depois de lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Sobral/CE, data da última assinatura digital. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Francisco Antônio Alves Fernandes 

Contratante 

____________________________________ 

Guilherme Lopes Maranhão  
Contratado (a) 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Visto: 
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ATO Nº 2298/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, e tendo em 
vista o que consta no processo nº P385034/2025, RESOLVE declarar 
vago o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS - (1° AO 
5°), em decorrência de exoneração a pedido, do (a) servidor (a) 
REGIANE CAETANO DE ARAUJO, matrícula nº 47787 , da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a 
partir do dia 02 de junho de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de maio de 
2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE 
SOBRAL - CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 2299/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
no Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a 
Instrução Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no processo de 
n° P385756, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 02 diária (as), no valor 
unitário de R$ 100,00 (cem reais), à (ao) servidor (a) ELIOENAI 
PONTE FROTA, COORDENADOR, da estrutura administrativa do (a) 
SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE, para participação no CURSO ASSESSORIA JURÍDICA 
E CONTROLE INTERNO NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES, na cidade 
de Fortaleza - CE, no período de 22 de maio de 2025 a 23 de maio de 
2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de maio de 2025. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 2300/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
no Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a 
Instrução Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no processo de 
n° P385894/2025, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 2 (duas)  meia diária 
(as), no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), à (ao) servidor (a) 
ELIZABETE OLIVEIRA ALBUQUERQUE, COORDENADOR, da 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, para participação no evento “Assessoria Jurídica e Controle 
Interno na Nova Lei de Licitações”, na cidade de Fortaleza - CE, no 
período de 22 de maio de 2025 a 23 de maio de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de maio de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL.

ATO Nº 2301/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
no Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a 
Instrução Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no processo de 
n° P385890/2025, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária (as) e 
meia, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), à (ao) servidor (a) 
LUCAS MENDES CORDEIRO DA CRUZ, GERENTE, da estrutura 
administrativa do (a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, para participação no evento “Assessoria Jurídica e Controle 
Interno na Nova Lei de Licitações”, na cidade de Fortaleza - CE, no 
período de 22 de maio de 2025 a 23 de maio de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de maio de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL.

ATO Nº 2302/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
no Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a 
Instrução Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no processo de 
n° P385892/2025, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária (as) e 
meia , no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), à (ao) servidor (a) 
HELSON STEPHANES PRADO MELO, COORDENADOR, da 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, para participação no evento “Assessoria Jurídica e Controle 
Interno na Nova Lei de Licitações”, na cidade de Fortaleza - CE, no 
período de 22 de maio de 2025 a 23 de maio de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de maio de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL.

ATO Nº 2303/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
no Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a 
Instrução Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no processo de 
n° P385893/2025, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 2  (duas) meias diária 
(as), no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), à (ao) 
servidor (a) CARLOS HILDO GURGEL POMPEU, PRESIDENTE, da 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, para participação no evento “Assessoria Jurídica e Controle 
Interno na Nova Lei de Licitações”, na cidade de Fortaleza - CE, no 
período de 22 de maio de 2025 a 23 de maio de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de maio de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL.

ATO Nº 2304/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
no Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a 
Instrução Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no processo de 
n° P385900/2025, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 2 (duas) meias diária 
(as), no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), à (ao) servidor (a) 
MARAIZA MARIA BATISTA SILVA, GERENTE, da estrutura 
administrativa do (a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, para participação no evento 

, na cidade de Fortaleza - CE, no 
período de 22 de maio de 2025 a 23 de maio de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de maio de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P378488/2025. ADESÃO Nº AD25001 - SEPLAG. A 
Secretaria do Planejamento e Gestão comunica a Adesão à Ata de Registro 
de Preços 6/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.028/2024, 
oriunda do CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN/DF. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 42 e 43 do Decreto Municipal Nº 
3.216/2023 e suas alterações. OBJETO: Adesão à Ata de Registro de 
Preços para contratação de solução de firewall de próxima geração para a 
proteção do tráfego de rede, contemplando a aquisição da licença "SF 
SW/Virtual with Xstream Protection - 16 CORES & 24GB RAM - 
(Ativo/Passivo) pelo período de 5 (cinco) anos" e o serviço de instalação 
da solução on-premise. CONTRATADA: Empresa GMX2 
TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 36.177.677/0001-47. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.783.033,60 (Dois milhões, setecentos e oitenta e 
três mil, trinta e três reais e sessenta centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 29.01.04.122.0101. 1.430.3.3.90.40.00.1 
.500.0000.00. Sobral - CE, 20 de maio de 2025. Francisco Antônio Alves 
Fernandes - Secretário Executivo da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
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EXTRATO DO CONTRATO N°015/2025 - SEPLAG - ESTADO 
DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P378488/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria do Planejamento e 
Gestão - SEPLAG. CONTRATADA: : Empresa GMX2 
TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 36.177.677/0001-47. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 42 e 43 do Decreto Municipal 
Nº 3.216/2023 e suas alterações. OBJETO: Adesão à Ata de Registro 
de Preços para contratação de solução de firewall de próxima geração 
para a proteção do tráfego de rede, contemplando a aquisição da 
licença "SF SW/Virtual with Xstream Protection - 16 CORES & 24GB 
RAM - (Ativo/Passivo) pelo período de 5 (cinco) anos" e o serviço de 
instalação da solução on-premise. MODALIDADE: Adesão Nº 
AD25001 - SEPLAG à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2025, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.028/2024, oriunda do 
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN/DF. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.783.033,60 (Dois milhões, setecentos e 
oitenta e três mil, trinta e três reais e sessenta centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 29.01.04.122.0 101.1.430.3.3.90.40.00. 
1.500.0000.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 21/05/2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
FRANCISCO ANTÔNIO ALVES FERNANDES - SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: GUILHERME 
LOPES MARANHÃO. HELSON STEPHANES PRADO MELO - 
Coordenador Jurídico da SEPLAG. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO 
DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P334762/2024. A Central de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da 
equipe de apoio designados, conforme o caso, pela portaria Nº 
004/2023 - CELIC, comunica o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO PE 24017 - SME [SRP] (LICITANET Nº 2392024). 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
gêneros alimentícios II para atender as necessidades dos alunos da 
Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral. Adjudicado e 
homologado em 21/05/2025. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 21/05/2025. A 
PREGOEIRA - ALINE DE VASCONCELOS SOARES. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 0173/2024 - SME - PROCESSO Nº P380700/2025- 
CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa MANDACARÚ 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita nos CNPJ 
sob o n° 27.583.854/0001-02. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente termo aditivo decorre do disposto no artigo 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93 e alterações e na Dispensa de Licitação nº DP24010-SME e 
a Tomada de Preços nº TP23009-SME. DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto a ACRESCER os serviços inicialmente 
contratados no contrato supracitado, que tem como objeto a 
“Contratação de Empresa Remanescente em Processo Licitatório para a 
Conclusão das Obras de Ampliação das Escolas do Município de Sobral, 
Lote 02 (Escola Osmar de Sá Ponte”, no valor de R$ 38.790,04 (trinta e 
oito mil, setecentos e noventa reais e quatro centavos), correspondente a 
8,04% do contrato inicia. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA ASSINATURA: 20 
de Maio de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: Cibelle Conceição Rodrigues 
Sousa - Contratante e Caroline Sousa Guimarães - Contratado. Hiury 
Machado Melo - COORDENADOR JURÍDICO DA SME. 

PORTARIA N° 376/2025 - SME - CANCELA A GRATIFICAÇÃO 
POR ATIVIDADE DOCENTE AOS PROFESSORES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 
1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1o Cancelar a gratificação 
por atividade docente de 13,3% sobre o vencimento base dos professores 
que não se encontram em pleno exercício em sala de aula e que não 
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CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO – AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO PE 24017 - SME 

ITEM VENCEDORA UND. QTD. DESCRIÇÃO 
MARCA / 

FABRICANTE 
VR. UNIT. 

OFERT. (R$) 
VR. ESTIMADO 

(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

1 
COMERCIAL DE 
ALIMENTOS WB 

LTDA 
QUILOGRAMA 7.500 

CARNE BOVINA DE 1ª 
CONGELADA (MUSCULO 

TRASEIRO EM PEÇA). 
DUBOI R$ 23,58 R$ 279.000,00 R$ 176.850,00 R$   102.150,00  36,61% 

2 
COMERCIAL DE 
ALIMENTOS WB 

LTDA 
QUILOGRAMA 2.500 

CARNE BOVINA DE 1ª 
CONGELADA (MUSCULO 

TRASEIRO EM PEÇA).  
DUBOI R$ 23,58 R$ 93.000,00 R$ 58.950,00 R$     34.050,00  36,61% 

3 

DITIMAR DE 
OLIVEIRA 

VASCONCELOS 
FILHO LTDA 

QUILOGRAMA 75.000 

CORTE DE FRANGO, 
TIPO COXA COM 

SOBRECOXA, 
CONGELADO. PRODUTO 

DEVE SEGUIR A 
LEGISLACAO VIGENTE, 
COM REGISTRO DO SIF 

E/OU SIE.  

FRIATO R$ 9,60 R$ 1.290.750,00 R$ 720.000,00  R$ 570.750,00  44,22% 

4 

DITIMAR DE 
OLIVEIRA 

VASCONCELOS 
FILHO LTDA 

QUILOGRAMA 25.000 

CORTE DE FRANGO, 
TIPO COXA COM 

SOBRECOXA, 
CONGELADO. PRODUTO 

DEVE SEGUIR A 
LEGISLACAO VIGENTE, 
COM REGISTRO DO SIF 

E/OU SIE.  

FRIATO R$ 9,60 R$ 430.250,00 R$ 240.000,00 R$ 190.250,00  44,22% 

5 

M & S 
DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 

LTDA 

PACOTE 45.000 
CARNE BOVINA 

SALGADA CURADA 
DESSECADA.  

SABOR DO 
SERTÃO 

R$ 17,60 R$ 1.053.450,00 R$ 792.000,00  R$ 261.450,00  24,82% 

6 

M & S 
DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 

LTDA 

PACOTE 15.000 
CARNE BOVINA 

SALGADA CURADA 
DESSECADA.  

SABOR DO 
SERTÃO 

R$ 17,60 R$ 351.150,00 R$ 264.000,00  R$          
87.150,00  24,82% 

SUB-TOTAIS  R$3.497.600,00  R$   3.497.600,00  R$ 2.251.800,00  1.245.800,00 35,62% 

Vlr. Não Adquirido - 
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